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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2016 
 

Objeto:A presente licitação por objeto a prestação de serviços de 
manutenção do sistema elétrico (Iluminação Pública) para a 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana, conforme 
especificações constantes no anexo I deste edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 
444.962,16(quatrocentos e quarenta e quatro mil novecentos e 
sessenta e dois reais e dezesseis centavos). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço Por Item.  
Abertura: às 08:30 h do dia 11 de abril de 2016.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 
3911-3018, ou acessar o sitio do município realizar cadastro com 
senha para baixar o edital, sem nenhum custo por parte do 
solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 28 de março de 2016. 
 

Fabio Júnior Soares 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2016 

 
 

OBJETO: Contratação da EMPRESA DE TRANSPORTE 
JACAREZINHENSE - EPP, para cobertura total da linha "Vila Rural e 
Jardim Panorama", visando fornecer o transporte dos alunos da 
rede municipal de ensino de educação infantil e fundamental do 
município. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25,  inciso I da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
  Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 28 de março 
de 2016. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2016 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa  J. C. PENA DA SILVA - ME, para 
locação de som de médio porte, para atender a 27ª FETEXAS  e aos 
eventos realizados pela Secretaria Municipal de Comércio 
Indúsrtria, Turismo e Serviço. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 29 de março  de 2016. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  55/2016. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E VIVAWEB INTERNET 
LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação de VIVAWEB INTERNET LTDA., para   criação    
do "PORTAL  DA TRANSPARÊNCIA", para maior transparência á 
gestão pública mediante a publicação de dados relativos á 
Administração do Município em página na Iternet Município de 
Jacarezinho 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0610.0412200072.037     3.3.90.39.00   FR - 000 Cód. Reduzido 1483 

VALOR: R$ 7.980,00  (sete mil novecentos e oitenta reais)  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2016 
FISCAL DO CONTRATO:  Reynaldo Jefferson R. Faleiros. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 24/2016. 
Jacarezinho/PR, 17 de março  de 2016 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  61/2016. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E JARACA LTDA - ME 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação de JARACA LTDA - ME, para prestação 
serviços de organização, planejamento, promoção e execução do 
evento que será realizado dia 1 de abril, a escolha da candidata à 
Miss Jacarezinho. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0720.1339200092.075     3.3.90.39.00   FR - 000 Cód. Reduzido 1754 

VALOR: R$ 7.500,00  (sete mil e quinhentos reais)  
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2016 
FISCAL DO CONTRATO:  Suzana Bett Bagio 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa   de Licitação n.º 26/2016. 
Jacarezinho/PR, 23 de março  de 2016. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  69/2016. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E JOÃO HENRIQUE DE 
SOUZA CALÇADOS - EPP 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa  JOÃO HENRIQUE DE SOUZA 
CALÇADOS - EPP, para aquisição de troféus para atender a 27ª 
FETEXAS e demais eventos da Secretaria Municipal de  Comércio 
Indústria, Turismo e Serviços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1210.2369100272.149     3.3.90.31.00   FR - 000 Cód. Reduzido 1759 

VALOR: R$ 900,00  (novecentos reais)  
VIGÊNCIA: 09 (nove) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2016 
FISCAL DO CONTRATO:  Karolina C. Oliveira Andrade. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 27/2016. 
Jacarezinho/PR, 28 de março  de 2016 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 19/2016 
Processo nº 23/2016 

DISPENSA Nº 14/2016 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição e substituição 
de persianas com blackout  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no 
Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Parecer Técnico e 
Jurídico a favor da empresa REINALDO P. DEMÍCIO COMPÉRCIO DE 
DECORAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 82.425.836/0001-00, 
versando sobre a contratação de empresa para a aquisição e 
substituição de persianas com blackout para a Sala da Presidência 
desta Casa de Leis, no valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), face ao disposto na Lei nº 8.666/93, uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 22 de março de 2016. 
 

Valdir Pereira Maldonado 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 20/2016 
Processo nº 24/2016 

DISPENSA Nº 15/2016 
 

OBJETO: Contratação de empresa apta a oferecer coquetel na 
Sessão Solene 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com 

fundamento no Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com 
Parecer Técnico e Jurídico a favor da empresa JARACA LTDA – M.E. 
(CASA GRANDE HOTEL E RESTAURANTE), inscrita no CNPJ sob nº 
10.247.015/0001-02, versando sobre a contratação de empresa 
apta a oferecer coquetel após o encerramento da Sessão Solene de 
concessão do título de Cidadão Honorário ao Professor de Caratê 
PAULO ALEXANDRE CHRISPIM, no valor total de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), face ao disposto na Lei nº 8.666/93, uma vez que o 
processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 22 de março de 2016. 
 

Valdir Pereira Maldonado 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 21/2016 
Processo nº 25/2016 

DISPENSA Nº 16/2016 
OBJETO: Contratação de empresa apta a fornecer e instalar um 
aparelho de ar condicionado 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com 

fundamento no Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com 
Parecer Técnico e Jurídico a favor da empresa C.A. SANTANA 
REFRIGERAÇÃO – ME, inscrita no CNPJ sob nº 82.474.636/0001-30, 
versando sobre a contratação de empresa apta a fornecer e 
instalar um aparelho de ar condicionado Modelo Split 18.000 Btus 
na Sala da Presidência desta Casa de Leis, no valor total de R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais), face ao disposto na Lei nº 
8.666/93, uma vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 23 de março de 2016. 
 

Valdir Pereira Maldonado 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 22/2016 
Processo nº 26/2016 

DISPENSA Nº 17/2016 
 

OBJETO: Contratação de empresa apta a fornecer e instalar cinco 
suportes para ar condicionado 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com 

fundamento no Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com 
Parecer Técnico e Jurídico a favor da empresa C.A. SANTANA 
REFRIGERAÇÃO – ME, inscrita no CNPJ sob nº 82.474.636/0001-30, 
versando sobre a contratação de empresa a fornecer e instalar 5 
(cinco) suportes para ar condicionado com tela hexagonal 
galvanizada pinteiro e telhado de metalon para esta Casa de Leis, 
no valor total de R$ 1.560,00 (um mil e quinhentos e sessenta 
reais), face ao disposto na Lei nº 8.666/93, uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 23 de março de 2016. 
 

Valdir Pereira Maldonado 
Presidente 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 2746/2016 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
I – Fica revogada a seguinte portaria: 

Nome 
Cargo e Instituição 

Educacional 

A 
contar 

de 

N° da 
Portaria 

revogada 

Regina Helena de 
Melo Hipólito 

Coordenadora Pedagógica – 
EMEI Prof. Alice Otênio (40h) 

23 de 
março 

Item Nº1 
2.631/2014 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
Dê ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 23 de março de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 5388/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerada do cargo em comissão de 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Símbolo CC2, Leyza 
Miranda Rocha, a contar de 23 de março de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto nº. 3735/2013 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 23 de março de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2016 ANO: V                   EDIÇÃO Nº: 0916 – 24 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br / email: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

    Página 4 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

 
DECRETO Nº 5389/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerado do cargo em comissão de Chefe 
de Divisão de Esportes, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, Símbolo CC3, Guilherme Toledo Rocha, a contar 
de 23 de março de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se o Decreto nº. 3903/2013 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 23 de março de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 5390/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica nomeada para o cargo de Chefe da Divisão de 
Esportes, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
Símbolo CC3, Leyza Miranda Rocha a contar de 28 de março de 
2016. 
Art. 2º.  Revoga-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 28 de março de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 5391/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica nomeado para o cargo de Diretor do Departamento 
de Compras e Licitações da Educação, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Símbolo CC2, Guilherme Toledo 
Rocha a contar de 28 de março de 2016. 
Art. 2º.  Revoga-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 28 de março de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

 
 

Lei de Criação nº 1.197/1995 de 09/11/1995 com alterações pela 
Lei Municipal nº 2.342/2010 de 06/12/2010 
 

RESOLUÇÃO 01/2016 
 
SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S. de 
Jacarezinho - PR regulamentou a concessão do Benefício eventual 
na modalidade de Aluguel Social no âmbito da Política Municipal de 
Assistência Social. 
O Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S - de 
Jacarezinho, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.197/1995 de 09/11/1995 com alterações pela Lei Municipal nº 
2.342/2010 de 06/12/2010 
CONSIDERANDO: a deliberação da Plenária realizada no dia 08 de 
março de 2016; 
CONSIDERANDO: o art. 22 da Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS, (Lei 8.742 de 07/12/1993) dispõe sobre Benefícios Eventuais 
em especial no “§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios 
eventuais para atender necessidades advindas de situações de 
vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, 
o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e 
nos casos de calamidade pública”; 
CONSIDERANDO: o Decreto nº. 6.307/07 que regulamenta o art. 22 
da Lei 8.742/93 e dispõe sobre o pagamento de benefícios 
eventuais aos cidadãos e às famílias em situações de 
vulnerabilidade temporária e calamidade pública. “Art. 1º 
Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, 
morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2016 ANO: V                   EDIÇÃO Nº: 0916 – 24 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br / email: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

    Página 5 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

pública, (...) Art.8º. Para atendimento das vítimas de calamidade 
pública, poderá ser criado benefício eventual de modo a assegurar-
lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos 
termos do § 2º do art. 22 da Lei nº 8.742 de 1993. Parágrafo único. 
Para fins deste Decreto, entende-se por estado de calamidade 
pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, 
advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 
inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando 
sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou a 
vida de seus integrantes”. 
RESOLVE: 
Art. 1º Regulamentar, no âmbito da Política Municipal de 
Assistência Social de Jacarezinho – PR o Benefício Eventual, na 
modalidade de Aluguel Social. 
Art. 2º Fica entendido por Aluguel Social, um recurso assistencial 
mensal destinado a atender, em caráter de emergência, famílias 
que se encontram sem moradia, sendo um subsídio concedido por 
um período determinado, no máximo de 06 meses e prorrogado 
dependendo da avaliação da Assistência Social. O Benefício 
Eventual na modalidade de Aluguel Social é de caráter suplementar 
e temporário que integra as garantias do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de 
cidadania e nos direitos sociais e humanos. 
Art. 3º Fica instituído o Benefício Eventual na modalidade de 
Aluguel Social, que visa disponibilizar acesso à moradia segura em 
caráter emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder 
Executivo, de benefício financeiro destinado ao pagamento de 
aluguel de imóvel de terceiros a famílias em situação habitacional 
de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
§1º Para efeitos da presente Resolução, família em situação de 
emergência é aquela que teve sua moradia destruída ou 
interditada em função de deslizamentos, inundações, incêndio, 
insalubridade habitacional ou outras condições que impeçam o uso 
seguro da moradia. 
§2º O subsídio do Benefício Aluguel Social será destinado 
exclusivamente ao pagamento de locação residencial. 
Art. 4º O Benefício Eventual na modalidade de Aluguel Social 
poderá ser concedido na seguinte ordem de preferência, nos casos 
de: 
I - destruição, parcial ou total do imóvel residencial do beneficiário 
e sua família em situação de vulnerabilidade socioeconômica, em 
razão de qualquer situação anormal advinda ou decorrente de 
fenômenos naturais, acidentes ou de más condições de 
habitabilidade que causem sérios riscos de danos à incolumidade 
ou à vida de pessoa e ou/da família beneficiária; 
II – destruição, parcial ou total, do imóvel residencial do 
beneficiário e sua família em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica ou de inviabilização do seu uso ou acesso, em 
virtude de ações, atividades ou obras executadas pelo Poder 
Público ou por concessionárias de serviços públicos; 
§1º Para fazer jus ao benefício não pode o beneficiário nem 
qualquer membro da família, ser proprietário, promitente 
comprador e/ou cessionário de outro imóvel, e nem ter sido 
beneficiário de programa habitacional promovido por qualquer das 
esferas governamentais em outro imóvel. 

§2º Nos casos previstos no inciso I do caput deste artigo, deverá 
haver reconhecimento da situação de emergência ou do estado de 
calamidade pública, ou, em casos individuais interdição do imóvel 
mediante Laudo Técnico elaborado pela Defesa Civil, utilizando-se 
os meios técnicos e legais aplicáveis ao caso. 
§3º A condição de vulnerabilidade socioeconômica deverá ser 
avaliada mediante Parecer Técnico emitido por assistente social 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
preferencialmente da equipe do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS e ou/ Centro de Referência Especializado 
em Assistência Social – CREAS, entendendo que são estes 
equipamentos que disporão de serviços e equipe técnica para 
acolhida e acompanhamento do beneficiário e sua família, antes, 
durante e depois da concessão e suspensão do referido benefício. 
§4º O beneficiário poderá usufruir do Benefício Aluguel Social por 
período temporário, sendo que cada caso deverá estar em 
acompanhamento social e reavaliado sempre que necessário. 
Art. 5º Ocorrendo demanda superior à capacidade de oferta do 
Benefício Aluguel Social, a seleção será feita pela equipe técnica do 
CRAS e/ou CREAS e pela Defesa Civil, no item I deste artigo, na 
seguinte ordem de prioridade: 
I – maior risco de habitabilidade, em grau a ser estipulado no Laudo 
da Defesa Civil; 
II – famílias com maior número de crianças/adolescentes; 
III– famílias com pessoas com deficiência, ou que apresentam 
doenças crônicas degenerativas que impossibilitem para o 
trabalho, mediante a apresentação de laudo médico; 
IV – famílias com pessoas idosas; 
V – famílias chefiadas por mulheres; 
VI – famílias com maior número de dependentes; 
§1º Para os casos das famílias que não se encontram em área de 
risco, mas tão somente em situação de vulnerabilidade e risco 
social e estão em iminência ou acabaram de ficar sem qualquer tipo 
de abrigo, não será exigido o Laudo da Defesa Civil. 
§ 2º Entende-se por família, o agrupamento humano residente no 
mesmo lar, composto por pessoas que convivam em relação de 
dependência econômica. 
§ 3º Na comprovação das necessidades para a concessão do 
benefício eventual são vedadas quaisquer situações de 
constrangimento ou vexatórias. 
Art. 6º O Benefício do Aluguel Social será destinado exclusivamente 
ao pagamento de locação residencial e limitar-se-á ao valor do 
aluguel do imóvel locado, até o limite de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) mensais por família, atualizado anualmente pelo Índice Geral 
de Preços do Mercado – IGPM, ou outro índice oficial que o 
substitua. 
§1º Para cada núcleo familiar beneficiário será indicada uma 
pessoa física como titular do Benefício Aluguel Social. 
§2º É vedada à concessão do benefício a mais de um membro da 
mesma família cadastrada. 
§3º Nos casos de separação conjugal ou dissolução da união 
estável, emancipação de dependentes ou outra forma de 
subdivisão em que seja formado um novo núcleo familiar, não 
haverá concessão de outro benefício. 
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Art. 7º O benefício do Aluguel Social será concedido em prestações 
mensais, mediante depósito bancário em conta sob a titularidade 
do responsável identificado. 
§1º A titularidade para o pagamento dos benefícios será 
preferencialmente concedida à mulher responsável pela família. 
§2º O pagamento do benefício somente será efetivado mediante 
apresentação do contrato de locação devidamente assinado pelas 
partes contratantes, contendo cláusula expressa de ciência pelo 
locatário que o locador é beneficiário do Aluguel Social. 
§3º A continuidade do pagamento está condicionada a 
apresentação mensal do recibo de quitação do aluguel do mês 
anterior, que deverá ser apresentado ao Departamento Financeiro 
da Prefeitura Municipal até o décimo dia útil do mês seguinte ao 
vencimento, sob pena de suspensão do benefício até a 
comprovação. 
§4º O beneficiário será o responsável por arcar com o pagamento 
das despesas de telefone, energia elétrica, gás, água e esgoto, bem 
como das despesas de manutenção da moradia. 
Art. 8º Em caso de não efetivação do pagamento do aluguel do mês 
anterior, o beneficiário deverá ressarcir os cofres públicos com o 
valor do certame.  
Art. 9º Somente poderão ser objeto de locação, nos termos do 
Benefício criado por esta Resolução, imóveis que estejam 
localizados no município de Jacarezinho, que possuam condições 
de habitabilidade e estejam situados fora de área de risco. 
§1º A eleição do imóvel a ser locado, a negociação, a contratação 
da locação com os proprietários ou respectivos representantes 
legais e o pagamento mensal aos locadores será de 
responsabilidade exclusiva do titular do benefício. 
§2º A Administração Pública não será responsável por qualquer 
ônus financeiro ou legal com relação ao locador, em caso de 
inadimplência ou descumprimento de qualquer cláusula contratual 
por parte do beneficiário. 
Art. 10 O benefício Aluguel Social cessará: 
I – por solicitação do beneficiário, a qualquer tempo; 
II – pela extinção das condições que determinaram sua concessão; 
III – por alteração de dados cadastrais, que impliquem em perda 
das condições de habilitação ao benefício, conforme relatórios que 
serão realizados pela equipe competente; 
IV – pelo descumprimento do beneficiário, das obrigações 
estabelecidas na presente Resolução; 
V – pela desocupação do imóvel pelo beneficiário; 
VI – quando for constatada qualquer tentativa de fraude aos 
objetivos do presente Benefício. 
Art. 11 A gestão e a execução do Benefício Aluguel Social serão 
feitas através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
preferencialmente pelo CRAS e/ou CREAS que designará equipe de 
trabalho para: 
I – organização e manutenção dos dados cadastrais das famílias 
atendidas pelo Benefício, 
II – acompanhamento das condições de trabalho e renda das 
famílias que estão sendo beneficiadas com o Benefício e 
elaboração de relatórios sugerindo a sua manutenção ou exclusão 
do Benefício. 
 

Art. 12 Caberá ao Poder Executivo, na concessão do Benefício 
Aluguel Social: 
I – estabelecer na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual e Plano Plurianual os recursos reservados para 
a concessão do benefício; 
II – zelar pelo acompanhamento da pontualidade no pagamento do 
Benefício Aluguel Social aos beneficiários. 
Art. 13 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social 
fiscalizar e avaliar os procedimentos utilizados na execução do 
Benefício Eventual na modalidade de Aluguel Social. 
Art. 14 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Jacarezinho, 28 de março de 2016 
 

Cíntia Bruno Ferreira Garcia 
Presidente do CMAS 
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DECRETO Nº 5398/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.312 
de 18 de dezembro de 2015, Artigo 5º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 526.766,61 (quinhentos e vinte e seis mil, 

setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810. 1012200111.018  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercícios Anteriores. 

 

10.205,78 

4.4.90.52.00 321 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 303 – Saúde Rec. Vinculados (EC29/00 – 

15%) – Exercícios Anteriores. 

 

5.737,82 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 499 – Componente para Qualificação da 

Gestão SUS – Exercícios Anteriores. 

 

34.750,90 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030100191.022  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 303 – Saúde Rec. Vinculados (EC29/00 – 

15%) – Exercícios Anteriores. 

 

6.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030100122.085  

3.3.90.39.00 347 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 495 – Atenção Básica – Exercícios 

Anteriores. 

 

130.748,77 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030100132.090  

3.3.90.30.00 365 Material de Consumo – Fonte: 495 – Atenção Básica – Exercícios Anteriores.  

13.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030100132.092  

3.3.90.30.00 378 Material de Consumo – Fonte: 495 – Atenção Básica – Exercícios Anteriores.  

37.959,05 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030200152.095  

3.3.90.30.00  Material de Consumo – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial – 

Exercícios Anteriores. 

 

50.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030200152.096  

3.3.90.30.00  Material de Consumo – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial – 

Exercícios Anteriores. 

 

50.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030200152.097  

3.3.90.30.00 409 Material de Consumo – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial – 

Exercícios Anteriores. 

 

50.000,00 
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DOTAÇÃO  0810. 1030200152.098  

3.3.90.30.00  Material de Consumo – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial – 

Exercícios Anteriores. 

 

50.000,00 

3.3.90.39.00 416 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial – Exercícios Anteriores. 

 

 

25.101,23 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030400182.104  

3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 497 – Vigilância em Saúde – Exercícios 

Anteriores. 

 

28.548,00 

    

DOTAÇÃO  0810. 1030500182.105  

3.3.90.39.00 457 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 510 – Taxas – Exercício Poder de 

Policia.    

 

14.572,06 

    

DOTAÇÃO  0810.1030500182.107  

3.3.90.14.00 461 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 497 - Vigilância em Saúde – Exercícios Anteriores.     

5.000,00 

3.3.90.39.00 467 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 497 – Vigilância em Saúde – 

Exercícios Anteriores.    

 

15.143,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 526.766,61 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

Superávit Financeiro do Exercício de 2015, nas Fontes de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres). 10.205,78 

303 Saúde Rec. Vinculados (EC29/00 – 15%). 11.737,82 

495 Atenção Básica 181.707,82 

496 Atenção de Média e Alta Complexidade. 225.101,23 

497 Vigilância em Saúde.    48.691,00 

499 Componente para Qualificação da Gestão SUS. 34.750,90 

510 Taxas – Exercício Poder de Policia.    14.572,06 

                      TOTAL 526.766,61 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de março de 2016. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 
 

 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2016 ANO: V                   EDIÇÃO Nº: 0916 – 24 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br / email: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

    Página 
11 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 

A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 

A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2016 ANO: V                   EDIÇÃO Nº: 0916 – 24 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br / email: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

    Página 
12 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 

A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 

A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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